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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica
escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres”
 editaL de aBertUra Nº 019/2022 de 08 de JULHo de 2022 iNs-
criÇÕes Para o cUrso BÁsico de ForMaÇÃo eM LÍNGUa Bra-
siLeira de siNais – LiBras
a diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “dr.Manuel ayres” - ETSUS/Pa, diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público as inscrições para o curso Básico de formação 
em língua Brasileira de Sinais - liBraS.
1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
o presente Edital tem por objeto a realização do curso Básico de formação 
em língua Brasileira de Sinais - liBraS, a qual será destinado, priorita-
riamente para os municípios da região Metropolitana i do Estado do Pará, 
diretoria, Secretaria, Gerências e Equipe Técnica de funcionários, traba-
lhadores da Escola Técnica do SUS e da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPa.
2- do cUrso
2.1 o curso Básico de formação em língua Brasileira de Sinais - liBraS, 
tem carga horária de 20 (vinte) horas, com duração de 01 (uma) semana;
2.2 o curso terá 2 (duas) turmas com 20 (vinte) discentes em cada;
2.3 as aulas acontecerão no município de Belém, durante 01 (uma) se-
mana, no horário de 08h às 12h para a (turma 1) e de 14h às 18h para a 
(turma 2) conforme articulado com os gerentes;
2.4 o curso será realizado no período de 01 a 05 de agosto de 2022;
2.5 as aulas acontecerão na modalidade presencial no município de Belém, 
na sede da ETSUS/Pa, situado na Travessa da Estrella nº 2342 – Marco 
cEP: 66.080-471 – Belém-Pará conforme (anexo i).
3- dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1 os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.1.2 Ter concluído o Ensino Médio;
3.1.3 Estar exercendo suas funções no Sistema Único de Saúde – SUS.
4- das iNscriÇÕes
4.1 as inscrições são gratuitas;
4.2 o Edital estará disponível no portal da SESPa: www.saude.pa.gov.br;
4.3 o período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 11 de julho 
até as 17:00h do dia 25 de julho de 2022;
4.4 as inscrições deverão ser enviadas por meio de ofício para a Secretaria Es-
colar da ETSUS/Pa, situada à Travessa Estrella, nº 2342 - Bairro: Marco, cEP: 
66080-471 ou para o e-mail: etsus.secretariaescolar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5 o envio das inscrições para a ETSUS/Pa, será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, de cada gerente da ETSUS/Pa e da SESPa;
4.6 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
4.6.1 ficha de inscrição (anexo ii);
4.6.2 declaração de liberação para participar do curso (anexo iii);
4.6.3 cópia do rG;
4.6.4 cópia do cPf;
4.6.5 cópia do diploma do ensino médio ou Graduação, emitido por insti-
tuição de ensino devidamente reconhecida pelo MEc;
4.6.6 Termo de compromisso do Gestor (anexo iV), sendo necessário ape-
nas 01 (um) documento dos municípios da região de Saúde Metropolitana 
i do Estado do Pará.
5- das VaGas
5.1 Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas;
5.2 a distribuição de vagas encontra-se no (anexo i) deste Edital;
5.3 a oferta das vagas será destinada prioritariamente para os municípios 
da região Metropolitana i do Estado do Pará, ETSUS/Pa e SESPa;
5.4 Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS/Pa poderá absorver 
demanda espontânea social;
5.5 realização do curso:

Mês Período

agosto 01 a 05/08/2022

6- das disPosiÇÕes Gerais
6.1 a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Somente serão aceitas as inscrições que não apresentarem pendências;
6.3 a ETSUS/Pa não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.5 de acordo com o regimento interno da ETSUS/Pa, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme regimento interno da Escola em com base no artigo 24 da 
ldB de 1996;
6.6 os casos omissos serão resolvidos pela direção da ETSUS/Pa.
Belém, 08 de julho de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da ETSUS/Pa

aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

turma Local de reali-
zação Período do curso Municípios de abran-

gência
Nº de discentes 
contemplados

curso Básico de 
formação em 

língua Brasileira de 
Sinais - liBraS

aula Presencial
ETSUS/Pa

Situada à Tv. 
Estrela, nº 2342 – 
Bairro: Marco, cEP: 

66080-471
 

01 a 05/08/2022
Horário:

1º Turma - Manhã
08h às 12h

Belém
ananindeua
Benevides
Marituba

Santa Bárbara do Pará

8

ETSUS 4
SESPa 8

01 a 05/08/2022
Horário:

2º Turma - Tarde
14h às 18h

Belém
ananindeua
Benevides
Marituba

Santa Bárbara do Pará

8

ETSUS 4
SESPa 8

Total 40

* Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS, poderá absorver de-
manda espontânea.
aNeXo ii
FicHa de iNscriÇÃo

1. NoME: 2. SEXo: M (  ) f (  )
3. c. idENTidadE: 4. ÓrGÃo EXPEd.: 5. NaSciMENTo: 6. cPf:

7. ENdErEÇo:
8. Bairro: 9. cEP.: 10. MUNicÍPio dE NaSciMENTo:
11. foNE: 12. E-Mail:

13. EScolaridadE:
(  ) ENSiNo fUNd (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) ENSiNo MÉdio (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo

(  ) ENSiNo SUP. ( ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) GradUaÇÃo: _________________________

14. PÓS-GradUaÇÃo:

15. NEcESSiTa dE aTENdiMENTo ESPEcial:
( ) SiM  ( ) NÃo

QUal: ____________________

16. carGo/fUNÇÃo: 17. MaT. fUNcioNal: 18. local dE loTaÇÃo:
19. daTa dE adMiSSÃo:

20. MUNicÍPio oNdE TraBalHa:
21. SiTUaÇÃo fUNcioNal: (  ) EfETiVo (  ) TEMPorário (  )carGo coMiSSioNado

terMo de coMProMisso iNdiVidUaL
Este Termo de compromisso individual assegura o direito ao servidor de 
participar do curso Básico de formação em língua Brasileira de Sinais 
- liBraS, oferecido pela Escola Técnica do SUS “dr. Manuel ayres” – ET-
SUS/Pa. o Participante deverá cumprir o mínimo de 75% de frequência 
no curso/capacitação/oficina citado acima, mediante comprovação em lista 
de frequência, resguardando direito de apresentar atestado médico para 
justificar falta, do contrário fica impedido de receber certificado.
Município, ___ de __________________ de 2022.

               _____________________________  ____________________
  Assinatura e carimbo da Chefia Imediata Assinatura do Participante

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
declaro que o (a) servidor (a) ____________________ lotado (a) no Se-
tor ___________________________ do(a) _______________________
________________ tem disponibilidade para participar do curso Básico 
de formação em língua Brasileira de Sinais - liBraS, com liberação para 
cumprir a carga horária de 20 horas, durante o período de 01 à 05/08/2022.
Município, __ de _____________ de 2022.
________________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
obs. fazer a declaração com a logomarca do município de origem.

aNeXo iV
terMo de coMProMisso do Gestor
a Escola Técnica do SUS do Pará “dr. Manuel ayres” e o (a) Secretário (a) 
de Saúde do Município _____________________ celebram entre si o pre-
sente TErMo dE coMProMiSSo que estabelece as condições que regerão 
a participação dos profissionais da área da Saúde para a realização do Cur-
so Básico de formação em língua Brasileira de Sinais – liBraS;
cLÁUsULa PriMeira: Este Termo de compromisso assegura o direito 
profissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, 
profissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofer-
tado pela ETSUS/Pa.
cLÁUsULa seGUNda: fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
cLÁUsULa terceira: fica a Secretaria Municipal de Saúde ciente de 
que uma vez inscrito e iniciado o curso, o candidato deverá cumprir o míni-
mo de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, 
resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, 
do contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso.


